
 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 72, DE 2022

(nº 571/2022, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 111-A, inciso II, da
Constituição, a indicação da Senhora LIANA CHAIB, Juíza do Tribunal Regional do
Trabalho da 22ª Região, com sede na cidade de Teresina, Estado do Piauí, para exercer o
cargo de Ministra do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga decorrente da
aposentadoria do Ministro Renato de Lacerda Paiva.
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MENSAGEM Nº 571 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 111-A, inciso II, da Constituição, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome da Senhora LIANA CHAIB, Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 
22ª Região, com sede na cidade de Teresina, Estado do Piauí, para exercer o cargo de Ministra 
do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Renato de 
Lacerda Paiva. 

Brasília, 1º de novembro de 2022.
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 08001.002812/2022-13

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 OFÍCIO Nº 599/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 03 de novembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome da Senhora LIANA CHAIB, Juíza do Tribunal Regional do
Trabalho da 22ª Região, com sede na cidade de Teresina, Estado do Piauí, para exercer o cargo de
Ministra do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Renato de
Lacerda Paiva.

Atenciosamente,

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 03/11/2022, às 19:51, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3725924 e o
código CRC ECD7B2A2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08001.002812/2022-13 SUPER nº 3725924
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Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

Criado por lizfrc, versão 3 por reginamas em 03/11/2022 15:30:30.
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